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DATA DA ASSINATURA: 28/07/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002; Decretos nº
31.863/2002 e nº 31.864/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº
8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-330022/002014/2022

Id: 2501161

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Convênio nº 016/2023.
PARTES: DER/RJ e MUNICÍPIO DE MIRACEMA - RJ.
OBJETO: Estabelecer ações de cooperação, para a melhoria da ma-
lha rodoviária do Estado-RJ, nos trechos que se encontram dentro
dos limites do MUNICÍPIO, incluindo trechos de vias de acesso se-
cundárias, arteriais, coletoras, vicinais e locais, de acordo com o Pla-
no de Trabalho, que passa a fazer parte integrante deste TERMO, in-
dependentemente de transcrição.
DATA DA ASSINATURA: 09/08/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Regimento In-
terno do DER/RJ e demais disposições legais aplicáveis.
PROCESSO Nº SEI-330032/005103/2023

Id: 2501160

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
048/2018.
PA R T E S : DER/RJ e CONSÓRCIO SERRA DA BOCAÍNA.
O B J E TO : Reajustamento de Preços, referente a 10ª Periodicidade
Anual.
VA L O R : R$ 1.342.811,19 (um milhão, trezentos e quarenta e dois mil,
oitocentos e onze reais e dezenove centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/07/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 287/79, Decreto nº
3.149/80, arts. 65, Parágrafo 8º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alte-
rações, Lei Federal nº 9069/95, Lei Federal nº 10.192/2001 e Lei
Complementar nº 101/2000.
PROCESSO Nº SEI-E-17/206/094/2012

Id: 2501163

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

E X T R ATO S DE TERMOS ADITIVOS

I N S T R U M E N TO : IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 37/2021.
PA R T E S : DER/RJ e ERWIL CONSTRUÇÕES LTDA.
O B J E TO : Prorrogar por mais 12 (doze) meses, a contar de
19/07/2023, readequação do Cronograma Físico-Financeiro, sem alte-
ração do valor contratual.
DATA DA ASSINATURA: 18/07/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-330032/004359/2023

I N S T R U M E N TO : III TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 47/2021.
PA R T E S : DER/RJ e ESSENCIAL SERVIÇOS, COMÉRCIO E MANU-
TENÇÃO EIRELLI.
O B J E TO : Prorrogar por mais 12 (doze) meses, a contar de
20/07/2023, readequação do Cronograma Físico-Financeiro, sem alte-
ração do valor contratual.
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SE -330032/003745/2023

I N S T R U M E N TO : II TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 08/2023.
PA R T E S : DER/RJ e MONTBLAC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LT D A .
O B J E TO : Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, a con-
tar de 26/07/2023, readequação do Cronograma Físico-Financeiro,
sem alteração do valor contratual.
DATA DA ASSINATURA: 26/07/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-330032/005061/2023

Id: 2501162

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A COORDENADORIA DE LICITAÇÕES divulga no site
www.der.rj.gov.br/licitação e no www.compras.rj.gov.br que conforme
Ata da 2º sessão da CONCORRÊNCIA Nº 006/2023, cujo objeto é a
execução de obras de expansão e modernização da iluminação pú-
blica em trechos das Rodovias Estaduais RJ-155 (Barra Mansa/Angra
dos Reis) e RJ-157 (Barra Mansa/Divisa RJ/SP), com lâmpadas de
Led, declara vencedora do certame a empresa INOVA INFRAESTRU-
TURA LTDA, sendo concedido aos interessados, o prazo de 05 (cin-
co) dias úteis para interposição de recursos. Processo n° SEI-
330022/001497/2022.

Id: 2500981

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS

Termos de Concessão de Uso e Termo de Promessa de Conces-
são de Uso - como direito real resolúvel, e de outros pactos, de bem
público de imóvel integrante do Patrimônio Estadual, firmados em
10/08/2023, entre o Estado do Rio de Janeiro através do Instituto de
Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ, e os con-
cessionários abaixo relacionados, em conformidade com o contido nos
procedimentos administrativos abaixo descritos, que versam sobre o
processo de regularização fundiária de interesse social dos assenta-
mentos a seguir relacionados:
Assentamento Urbano Comari I e II - E-07/020/48/2018 e SEI-
330020/000344/2023 - Luis Gustavo Gomes de Brito - Quadra 44 Lote
03 casa 02-A; Maria Clara França de Oliveira - Quadra 44 Lote 03
casa 02-B;
Assentamento Urbano Parque Santa Edwiges - E-19/000124/2008 -
Roberto Ladislau da Silva e s/m - Quadra 02 Lote 12 Unidade 1A;

(TCU).

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
I N S T R U M E N TO : CONTRATO Nº 10/2023. EMPENHO N°:
2023NE00398.
PA R T E S : AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA E A AS-
SOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS REGULADORAS - ABAR.
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DO ESTANDE Nº 22 (NUMERAÇÃO NO-
VA) PARA A PARTICIPAÇÃO DA AGENERSA NO “XIII CONGRESSO
BRASILEIRO DE REGULAÇÃO - EXPO ABAR'', NOS DIAS 18 A 20
DE OUTUBRO DE 2023, NO CENTRO DE EVENTOS FREI CANECA,
NA CIDADE DE SÃO PAULO/SP”.
DATA DA ASSINATURA: 11 DE AGOSTO DE 2023
INÍCIO: 14 DE AGOSTO DE 2023.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25 DA LEI Nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-220007/001701/2023

Id: 2501214

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 6º (sexto) Termo Aditivo ao CONTRATO n°
003/2019
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de
Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS e SOLOTESTE EN-
GENHARIA LTDA.
O B J E TO : Alteração do Órgão de representação do Contratante e
Prorrogação de vigência do Contrato, sem alteração do valor contra-
tual.
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos.
DATA DA A S S I N AT U R A : 04 de agosto de 2023.
F U N D A M E N TO : Art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/1993.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-490001/000615/2023

Id: 2500964

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 6º (sexto) Termo Aditivo ao CONTRATO n°
004/2019
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de
Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS e CTESA CONTRU-
ÇÕES LTDA.
O B J E TO : Alteração do Órgão de representação do Contratante e
Prorrogação de vigência do Contrato, sem alteração do valor contra-
tual.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
DATA DA A S S I N AT U R A : 01 de agosto de 2023.
F U N D A M E N TO : Art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/1993.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-490001/000616/2023

Id: 2500961

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : TERMO ADITIVO II AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 091/2022. PA R T E S : CEHAB-RJ e a empresa
COLI TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. O B J E TO : Alteração com
acréscimo e prorrogação de prazo do Contrato de prestação de ser-
viços de transporte de escória de aciaria Tipo 2, com fornecimento e
tratamento ambiental, para manutenção, conservação e restauração
de vias em Conjuntos Habitacionais, comunidades de baixa renda e
em seu entorno, e em acessos de interesse social ou econômico, nas
regiões da Baixada Fluminense, Médio Paraíba, Município do Rio de
Janeiro e Sul do Estado do Rio de Janeiro, RJ. PRAZO: 06 (seis)
meses a partir de 18/08/2023 totalizando 18 (dezoito) meses. VA L O R :
R$ 11.027.152,50 (onze milhões, vinte e sete mil, cento e cinquenta e
dois reais e cinquenta centavos). DATA DA ASSINATURA:
14/08/2023. REGISTRO INTERNO Nº 068/2023. F U N D A M E N TO : Des-
pacho exarado no Processo SEI- 490002/001662/2023, Lei Federal nº
13.303/2016, Decreto Estadual nº 46.188/2017 e Lei Estadual nº
287/79. Processo Nº SEI-490002/001740/2023.

Id: 2501137

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato PGE-RJ nº 39/2023.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da PROCURADO-
RIA-GERAL DO ESTADO/FUNPERJ, e a sociedade empresária MDE
SERVIÇOS E EVENTOS LTDA - EPP.
OBJETO: Prestação de serviços de Buffet (café da manhã e coque-
tel), incluindo material de apoio (produtos, equipamentos, mão de
obra), para atender às necessidades da Procuradoria Geral (PGE-RJ)
no Estado do Rio de Janeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 197.998,98 (cento e noventa e sete mil, novecen-
tos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2023.
PROCESSO Nº SEI-140001/030198/2022

Id: 2501229

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

E D I TA L

2º CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DE
NÍVEL MÉDIO, NÍVEL SUPERIOR E CADASTRO DE RESERVA.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições FAZ SABER aos interessados da desistência
do candidato ELIEZER MOTA PERNAMBUCO, inscrição nº 10006753,
e CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 2º
Concurso Público para o provimento de vagas e a formação de ca-
dastro de reserva em cargos de nível superior e de nível médio da
Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro, a comparecerem à
sede da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro (Rua do
Carmo, 27, 1º andar, Centro-RJ); Processo nº SEI-
140001/025570/2022:

1. DA CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO NA AMPLA
CONCORRÊNCIA:

1.1 Ficam os seguintes candidatos convocados a comparecerem ao
Edifício Sede da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro
(Rua do Carmo, 27, 1º andar, Centro-RJ), no dia e horário informado
no Anexo I, munidos dos documentos e exames indicados nos itens 2
e 3, para exames admissionais e entrega de documentos (cargo, nú-
mero de inscrição, nome do candidato, nota final e classificação final
no concurso público):

1.1.1 CARGO: ANALISTA PROCESSUAL
10004366, JULIANA PIMENTA FARIAS, 79.00, 6
10003767, SERGIO NASSIM MELLEM JUNIOR, 78.00, 8

2. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS:

2.1 Os documentos admissionais deverão ser apresentados, conforme
cronograma do Anexo I; 2.2 Os documentos a serem apresentados
estão descritos no Anexo II;
2.2.1. Dúvidas sobre a apresentação dos documentos deverão ser en-
caminhadas para o e-mail grh@pge.rj.gov.br

3. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS:

3.1 O candidato deverá apresentar no momento da realização do exa-
me médico para fins de inspeção de saúde pela Perícia Médica do
Estado os exames elencados no Anexo II, que deverão realizar, às
suas expensas;
3.2 Os exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, a cri-
tério do candidato; somente serão aceitos exames emitidos em até
180 dias anteriores à realização dos exames pré-admissionais;
3.3 Em todos os exames, além do nome do candidato, deverão cons-
tar, obrigatoriamente, a assinatura e o registro no órgão de classe es-
pecífico do profissional responsável, sendo motivo de inautenticidade
desses a inobservância ou a omissão dessas informações;
3.4 Será considerado inabilitado para fins de nomeação e posse o
candidato reputado inapto nos exames médico e psicológico pré-ad-
missionais, o que não comparecer aos referidos exames, o que não
conseguir cumprir as exigências, bem como o que deixar de entregar
algum exame complementar solicitado pela Perícia Médica;
3.5 Todos os exames solicitados ao candidato serão utilizados como
complemento do exame clínico presencial. O médico perito deverá
avaliá-los dentro do contexto que inclui: idade do candidato, variações
da normalidade e outras variantes;
3.6 O candidato deverá apresentar os exames elencados no Anexo II
do presente edital no momento da realização do exame médico ad-
missional, conforme cronograma do Anexo I.
3.7 A critério da Perícia Médica, poderá ser solicitada a repetição de
exames, bem como poderá ser determinada a complementação de al-
gum exame, se necessário, para a conclusão do diagnóstico;

Assentamento Rural Terra Prometida - SEI-330020/001138/2022, E-

07/020/100110/2018 e IC 1.30.017.000135/2008-67 - Juliana Gomes

Moreira - Lote 22 (TPCU);

Termo de Autorização Provisória de Ocupação - APO, de bem pú-

blico de imóvel integrante do Patrimônio Estadual entre o Estado do

Rio de Janeiro através do Instituto de Terras e Cartografia do Estado

do Rio de Janeiro - ITERJ, e os autorizados abaixo relacionados, em

conformidade com o contido nos procedimentos administrativos abaixo

mencionados, que versam sobre o processo de regularização fundiária

de interesse social dos assentamentos a seguir relacionados:

Assentamento Rural Fazenda São Domingos - PAs E-

06/16.678/1998 e SEI-330020/000909/2023 - Anny de Asevedo Car-

valho e s/m- Lote 55.

Termo Aditivo ao Termo de Promessa de Concessão de Uso ce-

lebrado entre o Estado do Rio de Janeiro através do Instituto de Ter-

ras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro e o destinatário abaixo

relacionado:

Assentamento Rural Serra do Matoso - PA SEI-

330020/000528/2022 - Gilton Pereira Lima e Sidilene Marques Oliveira

- Lote 07 registrado no Livro 61, Termo 04, às fls.020/025 de

10/03/2003.

Termo Aditivo ao Termo de Concessão de Uso celebrado entre o

Estado do Rio de Janeiro através do Instituto de Terras e Cartografia

do Estado do Rio de Janeiro e o destinatário abaixo relacionado:

Assentamento Urbano Parque Esperança - PA SEI-

330020/000506/2023 e E-02/150420/2004 - Arterio José dos Santos -

Lote 02 da Quadra 02 registrado no Livro 222, Termo 20, às

f l s . 1 0 6 / 11 0 .

Id: 2501186

ANEXO I

DATA 24/08/2023

NOME DO CANDIDATO
HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS ADMISSIONAIS

JULIANA PIMENTA FARIAS 11:00 HORAS 14:00 HORAS
SERGIO NASSIM MELLEM JUNIOR 11:00 HORAS 14:00 HORAS

ANEXO II

D O C U M E N TO S
I. certidão de nascimento ou casamento com as respectivas averba-
ções, se for o caso;
II. carteira de identidade;
III. CPF;
IV. PIS/PASEP;
V. Comprovante de residência impresso;

VI. Título de eleitor e documento apto a comprovar que o candidato
encontra-se no gozo dos direitos políticos;
VII. documento apto a comprovar que o candidato está em dia com
as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino;
VIII. comprovação do grau de instrução exigido para o cargo;
IX. comprovação de eventual vínculo de trabalho anterior no serviço
público, o órgão ou a entidade nos quais o candidato trabalhou, bem
como das datas da posse e exoneração, neste último caso se tiver
ocorrido; e
X. certidão de tempo de serviço e/ou de contribuição no vínculo pú-

blico de trabalho anterior, se exercido em outro Ente federativo ou em
outra esfera de Poder;
XI. currículo profissional impresso e assinado;
XII. certidão de nascimento do(s) filho(s) menor(es), se houver;
XIII. cópias dos CPFs dos dependentes.

EXAMES PRÉ-ADMISSIONAIS
I. Hemograma completo;
II. Glicose, ureia, creatinina;
III. Hepatograma;
IV. EAS;
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V. Esquema vacinal atualizado: Vacina Antitetânica, Hepatite B (3 do-
ses), COVID 19 (3 doses);
VI. Audiometria;
VII. Exame oftalmológico completo (fundo de olho, tonometria e acui-
dade visual).
VIII. Eletroencefalograma com laudo;
IX. Hepatite B (03 doses) ou sorologia IgPM IgG evidenciando anti-
corpos IgG para hepatite B;
X. Pesquisa de sangue oculto nas fezes para candidatos com idade
igual ou superior a 45 anos; XI. Eletrocardiograma para candidatos
com idade igual ou superior a 40 anos;
XII. Colpocitologia tríplice para candidatas do sexo feminino;
XIII. Mamografia e ultrassonografia de mama, com no máximo 1 ano
de validade, para candidatas do sexo feminino com idade igual ou su-
perior a 40 anos.
XIV. PSA para homens com mais de 40 anos

Id: 2501200

E D I TA L

CONCURSO PRÊMIO JURÍDICO ACADÊMICO “PROCURADORA
MARIA DA PENHA MACHADO RIBEIRO” DA PROCURADORIA

GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

*A COMISSÃO ESPECIAL PARA A PROMOÇÃO DA IGUALDADE
DE GÊNERO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO E O CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS, por meio do
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos ter-
mos do Edital publicado DOERJ de 23.03.2023, pg. 42 faz saber aos
interessados após a apreciação dos pedidos de inscrição no Concurso
Prêmio Jurídico, decidiu-se: PROCESSO SEI-140001/006605/2023

I - Deferir os seguintes pedidos de inscrição:
I.I - Graduandos(as):
1. 2023-PJUR-01/00003 - MARIA EDUARDA DE AZEVEDO BENTO
2. 2023-PJUR-01/00014 - PAULA BRAGA PINTOR
3. 2023-PJUR-01/00019 - BIANCA MOTA DO NASCIMENTO BRASIL
MUNIZ
4. 2023-PJUR-01/00022 - MELISSA KELLY ROSAS DE ASSIS
5. 2023-PJUR-01/00023 - BRUNO GULART CARVALHO VIEIRA
6. 2023-PJUR-01/00024 - GIOVANA DE OLIVEIRA MATOS

I.II - Graduados(as):
1. 2023-PJUR-01/00001 - DIEGO ALENCAR DA SILVA DAS MER-
CÊS
2. 2023-PJUR-01/00002 - THAIS RODRIGUES SILVA
3. 2023-PJUR-01/00004 - AUDRA PIRES SILVEIRA THOMAZ
4. 2023-PJUR-01/00005 - TATIANA VIEIRA DE MORAES
5. 2023-PJUR-01/00006 - LORENA DE MELLO FERRAZ ROCHA DO-
MINGUES

6. 2023-PJUR-01/00007 - ANA CLARA OLIVEIRA DE SÁ
7. 2023-PJUR-01/00008 - VIVIANE ALVES SANTOS SILVA
8. 2023-PJUR-01/00009 - TAINAH SIMOES SALES THIAGO
9. 2023-PJUR-01/00010 - JACQUELINE RIBEIRO DO NASCIMENTO
10. 2023-PJUR-01/00011 - CLEVERTON REIKDAL
11. 2023-PJUR-01/00012 - IASMIN NASCIMENTO GONÇALVES
12. 2023-PJUR-01/00013 - FERNANDA SANTOS DE SOUSA
13. 2023-PJUR-01/00015 - BIANCA OLIVEIRA GONÇALVES GOMES
14. 2023-PJUR-01/00016 - AMANDA CAROLINO SANTOS
15. 2023-PJUR-01/00017 - CAROLINA SILVINO DE SÁ PALMEIRA
16. 2023-PJUR-01/00018 - VANESSA GUIMARÃES DOS SANTOS
17. 2023-PJUR-01/00020 - BETINA BORNHOLDT TROTTE
18. 2023-PJUR-01/00021 - PAULA DA CUNHA DUARTE
19. 2023-PJUR-01/00025 - THAIS RAMOS ESTRELLA BRANCO

II - Indeferir o seguinte pedido de inscrição em razão do rece-
bimento após o fim do prazo:
1. 2023-PJUR-01/00026 - CPF 047.XXX.585-07

*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
03.08.2023.

Id: 2500995

Ser viços
Gráf icos
IOERJ
Solicite seu orçamento:

      (21) 2717-5825

      secgap@ioerj.rj.gov.br

Decreto 47.364/2020
OBRIGATORIEDADE DE CONSULTA À IMPRENSA OFI-
CIAL NAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA.
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